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 DECISÃO COREN-MA Nº 0131 DE 28 DE MAIO DE 2025 
 

Arquivamento de Processo Administrativo. 
  

O Presidente, em conjunto com a Secretária do CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela 

Lei nº 5.905 de 12 de julho de 1973 e pelo Regimento Interno da Autarquia;  

CONSIDERANDO a publicação DOU Nº 221, de 22 de novembro de 2023, e Nº 225, de 28 de 

novembro de 2023, que torna público o resultado da Eleição Interna para os cargos de Diretoria deste 

Regional para a Gestão 2024/2026; 

CONSIDERANDO o Regimento Interno do Regional, aprovado pela Decisão Coren-MA nº 

118/2021 e homologado pela Decisão Cofen nº 0107/2021, no art. 26 que compete ao Plenário do Coren-

MA;  

CONSIDERANDO a análise jurídica de cada processo administrativo; 

CONSIDERANDO a deliberação na 632ª (Seiscentésima trigésima segunda) Reunião Ordinária 

de Plenário – ROP, realizada nos dias 22 e 23 de maio de 2025; 

DECIDE: 
 

Art. 1º Arquivar os seguintes processos administrativos, referente ao ano 2024: 

1. PAD-491/2024 (ADMINISTRATIVO) - SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE ANUIDADE 2019 A 2024 - 

ANA MARIA GUIMARÃES MARTINS (TE) 

2. PAD-504/2024 (FISCALIZAÇÃO) CENTRO DE SAÚDE FABICIANA MORAES (SAO LUIS) 

3. PAD-664/2024 (DENUNCIA 073/2024) HOSPITAL DE CÂNCER DO MA DR TARQUÍNIO LOPES 

FILHO (SÃO LUÍS) 

4. PAD-690/2024 (DENUNCIA 079/2024) HOSPITAL SÃO LUÍS-HSLZ LTDA - HOSPITAL DO 

SERVIDOR (SÃO LUÍS) 

5. PAD-696/2024 (ADMINISTRATIVO) PARECER TÉCNICO - ABERTURA DE CONSULTORIO DE 

ENFERMAGEM 

6. PAD-740/2024 (FISCALIZAÇÃO) HOSPITAL DR. GENESIO REGO (SAO LUIS) 

7. PAD-747/2024 (FISCALIZAÇÃO) C. S. VILA BOM VIVER - TERESINHA RIBEIRO FARIAS (RAPOSA) 

8. PAD-807/2024 (ADMINISTRATIVO) PARECER TÉCNICO - COMPETENCIA DO TÉCNICO DE 

ENFERMAGEM PARA MANUSEAR S.V.A (NA ATENÇÃO DOMICILIAR) 

9. PAD-810/2024 (DENUNCIA 094/2024) HOSPITAL DE TRAUMA E ORTOPEDIA - HTO (SÃO LUIS) 

10. PAD-840/2024 (OFC – 1ª PJPIN) HOSPITAL MUNICIPAL MATERNO INFANTIL NOSSA SENHORA 

DAS MERCÊS (PINHEIRO) 

11. PAD-898/2024 (ADMINISTRATIVO) PARECER TÉCNICO - RESPONSABILIDADE PELA 

MONTAGEM DE BANDEJA DE MATERIAL PARA PROCEDIMENTO 
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12. PAD-968/2024 (DENUNCIA 102/2024) HOSPITAL MACRORREGIONAL DE COROATA ALEXANDRE 

MAMEDE TROVAO (COROATA) 

13. PAD-974/2024 (DENUNCIA 109/2024) NUCLEO DE HEMOTERAPIA DE BACABAL (BACABAL) 

14. PAD-988/2024 (DENUNCIA 114/2024) HOSPITAL MUNICIPAL MADALENA MONTELES 

(ANAPURUS) 

15. PAD-991/2024 (DENUNCIA 116/2024) HOSPITAL UNIMED MARANHÃO DO SUL (IMPERATRIZ) 

16. PAD-1026/2024 (FISCALIZAÇÃO) U.B.S. MAIOBINHA (SÃO JOSÉ DE RIBAMAR) 

17. PAD-1032/2024 (DENUNCIA 121/2024) HOSPITAL MUNICIPAL MATERNO INFANTIL NOSSA 

SENHORA DAS MERCES (PINHEIRO) 

18. PAD-1034/2024 (DENUNCIA 123/2024) HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PRESIDENTE DUTRA HUUFMA 

(SAO LUIS) 

19. PAD-1041/2024 (FISCALIZAÇÃO) HOSPITAL MATERNO INFANTIL (PINHEIRO) 

20. PAD-1046/2024 (DENUNCIA 112/2024) HOSPITAL MUNICIPAL DE PIO XII (PIO XII) 

21. PAD-1049/2024 (ADMINISTRATIVO) PARECER TÉCNICO - RESPONSABILIDADE DE 

REMOÇÃO/DESPREZO DE SECREÇÕES DOS FRASCOS DE ASPIRAÇÕES REALIZADAS POR 

FISOTERAPEUTAS E OUTROS PROFISSIONAIS 

22. PAD-1102/2024 (FISCALIZAÇÃO) HOSPITAL REGIONAL DE ARAIOSES (ARAIOSES) 

23. PAD-1108/2024 (FISCALIZAÇÃO) CENTRO DE SAUDE  DO TURU (SAO LUIS) 

24. PAD-1109/2024 (FISCALIZAÇÃO) CENTRO DE SAUDE DR. JOSÉ CARLOS MACIEIRA (SAO LUIS) 

25. PAD-1113/2024 (FISCALIZAÇÃO) UBS MARIA PEREIRA DA CRUZ (RAPOSA) 

26. PAD-1114/2024 (FISCALIZAÇÃO) UBS DE MARESIA (RAPOSA) 

27. PAD-1115/2024 (FISCALIZAÇÃO) UBS PARQUE ARAÇAGY (SÃO JOSÉ DE RIBAMAR) 

28. PAD-1120/2024 (FISCALIZAÇÃO) U.B.S. IVAR SALDANHA (ROSARIO) 

29. PAD-1124/2024 (FISCALIZAÇÃO) CENTRO DE SAUDE DO JOÃO PAULO (SAO LUIS) 

 

Art. 2º Esta Decisão entrará em vigor na data de sua assinatura.  

Art. 3º Cumpra-se.  

 São Luís – MA, 28 de maio de 2025. 

 

 

JOSÉ CARLOS COSTA ARAÚJO JÚNIOR       TELCIANE MARTINS FEITOSA RIOS 

                                Presidente                                                           Secretária 

               COREN-MA Nº 364.950-ENF                       COREN-MA Nº 336.138-ENF 
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